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PAUTA DE REINVIDICAÇÕES GERAL DA PJF 

 

1.  Garantia da data-base de janeiro de 2021 a janeiro a 2022; 

 

2.  Recomposição salarial do período, pelo IPCA (índice de Preços ao Consumidor Amplo); 

 

3.  Extensão do ticket-alimentação para todos; 

 

4.  Implantação imediata de medidas que garantam a segurança dos servidores públicos 

municipais de Juiz de Fora diante da pandemia do novo coronavírus – Covid 19; 

 

5.  Reestruturação administrativa do Plano de Saúde dos Servidores (PAS); 

 

6. Solicitamos uma melhor organização por parte do município e forma que os servidores 

com mais tempo de serviço sejam contemplados em setores com melhor remuneração, 

para isso sugerimos um cadastro com as solicitações individuais dos trabalhadores de 

acordo com a função de origem no referido concurso prestado; 

 

7. Reiteramos a solicitação de abertura Imediata de Concurso Público para as funções que 

estão com carência, e continuidade daqueles que ainda estão em andamento evitando 

assim prejuízo para a categoria e a efetivação dos concursados que Laborem suas 

atividades através de Contrato; 

 

8.  Que a Administração apresente uma proposta para solucionar a situação dos 

profissionais que hoje possuem tempo para aposentadoria, mas que por erros de 

administrações passadas não conseguem a certidão do TCU; 

 

9. Solicitamos que seja descontado o FPM sob o bruto dos profissionais que foram 

admitidos a partir de janeiro de 2004; 

 

10. Revogação da portaria nº4360 sobre congelamento da contagem de tempo de serviço e 

progressão funcional; 

 

11. Pagamento em espécie dos vales transporte; 

 

12. Retorno do pagamento para o último dia útil do mês. 

 

13. Cumprimento do processo seletivo interno dos motoristas da PJF, respeitando a  
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 classificação dos mesmos para outras secretarias. 

 

14. Ampliação de mais letras no PCCS devido a extensão para tempo de aposentadoria.  

 

15. Rotatividade das chefias nos setores; 

 

16. Inclusão / progressão vertical para a categoria de auxiliar de serviços (I, II, III, IV e V). 

 

17. Reestruturação do DAMOR para que tenha um atendimento ambulatorial de 

especialidade ao servidor; 

 
18.  Que a PJF continue o processo de nomeacao do pessoal do concurso publico edital  nº 

002/2016 cujo a prorrogação atraves da portaria n º 10.521 de 01 de julho de 2019 . 

repeitando a vacancia e os limites permitidos em lei federal. 

 

Juiz de Fora/MG, 22 de janeiro de 2021 

 

 

 

______________________________ 

Francisco Carlos da Silva 

Presidente do Sinserpu-JF 
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